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FUNDO MUNIC!PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO FMAS N.' 06612024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUND) MUNtctpAL DÉ Áss,srÉrvctA soctAL oE cHA
GRAN,ÜPE E A EMPRESA NAOJA SEVERO DA SILVA ÀGUA
PoTÁvEL ME, PÁRÁ OS F,NS QUE SE ESPECIFICA.

o FUNDO MUNICIPAL DÊ ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHÀ GRANOE-PE pessoa turidica de
direito público inteÍno, com sedê e Foro em Pernan]buco, localizado à Rua José Trajano Lopes, 54 - Augusto
David - Chá GrandBPE, inscrito no CNPJ sob o no 13.671.776/0001{5, neste ato representado pela sua Gestora
e Secretária de Assistôncia Social, Sra. Alexendra Mariâ Gomes da Fonseca, brasileira, casada Funcionária
Pública, nomeada por meio da Podaria No O2O|2O22 datâda em 3OlO1l2O22. portadora da Carteira de ldentidade no

4.668.327 SDS/I,E, CPF no 988.031 664-91, no uso de suâs atribuiÇõês legais, neste ato denominado
simplesmênte CONTRATANTE, e a emprêsa Nadja Severo da Silva Água Potável ME, rnscrita no CNPJ sob o n"
33.021.0/tí000í {10, estábelecida ao Sítio Lua Clara, no 02 - Engenho Bom conselho - Zona Rural - Amaraji - PE,
CEP: 55.51 00, doravante designado CONTRATADA, neste ato representada por sua representanle legal, Sra
Nadle Sêvero da Sllva, portadoÍa da Caíeira de ldentidade N" 8.789.761. expedida pela Secretaria de Defesa
Social do Estado de Pernambuco, CPF N' 093.850 554-118, conÍorme alos constilutivos da empresa. tendo en]
vista o que constâ no Processo no 0392024 e em observáncia às disposiÇões da Lêi no '14.133, de 1o dê abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem cêlebraÍ o pÍesentê Termo de Contrâto, decorrentê do Pregão
Elet,ónico no 0092.024, mediante âs cláusulas ê condições a seguir enunciadas.

í. cúusuLA PR|ME|RA - OB.JETO (aÍt. 92, I e []

1.1. O objeto do presente inslrumento é a Aquisição de águe, transportãda êm caminhão pipa, a fim de
atender as necessidedes da3 diveÍses Secreteriâs do MunicÍpio de Chã Grande e demais Órgão
participantes, bêm como, nas Comunidadês Rurais e Ciatêrnâs no combate à seca durante o periodo dê
êstiagem, nas condições estabelecidas no Íermo de RefeÉncia.

1.2. Obieto da @ntratação:
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'l .3. Vinculam esta conlratação, independentemente de transcriçâo

O Termo de Referência;
O Edital da LicitâÉol
A Pr1)r,osta do contratado;
Evertuais anexos dos documentos supracitados

2. cúusuLA riEcuxol - vrcÊnclA E pRoRRocAÇ Áo

2.1. O prazo de vigência da contrataÉo é dê alé 3t dê dezembro de 2024 conlados da assinatura na Íorma do
artigo '105 da Le, n' 14.133, de 2021.

2.1-'1. O p'azo de vigência será automalicâmente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando
o objêto nào íor concluído no periodo Íirmado acima, ressalvadas as providências cabivets no caso de culpâ
do contratado, previstas nesle instÍumento.

2.2.. o conlrato não poderá ser p.orogado quando o contrâlâdo taver sido penalizado nas sançõe
de.. inid_oneidad€ ou impedimento de ricitar ê conrratar com poder púbiico, observadas as a
aplicaÉo.
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FIUNDO MUNICIPAL DE,ASSISTENCIA SOCIAL

3.1. O regime de sxecuÉo mntratual, os modelos de gestão e de execuçáo, assim como os prazos e condições

de mncluião, €Í)trega, observaÉo ê recebimento do obieto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

4. CúUSULA ()UARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Náo será âchn tida a subcontratação do objeto contrâtLal.

5. CúUSULA QUTNTA - PREçO (aÉ. 92, V)

5.'1. O valor totál (la contratação ê de Ri 13.927,40 (Trezê mil, novecentos e vinte e sêle rêais e quarenta
centavo3).

5.2. No valor aorna esulo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
obieto, inclusive tributG e/ou impostos, enc€rgos sociais, trabalhistas, previdenciários. Ílscâis e comerciais
incidêntes, taxa de âdministraÉo, frête, seguro e outros necessários ao cumprimento integrâl do olljeto da
contrataçáo.

6. CúUSULA TiEXTA - PAGAMENTO (ert. 92, V e Vl)

6.1. O prazo pâr€r pagâmênto ao conlratado e dernals 3ondiçóes a ele reÍerentes encontram-se definidos no
Termo dê Rêfêrênoiâ, anexo a este Conlralo.

7. CúUSULA riÉ:TIMA - REAJUSTE (ârr. 92, V)

7.'1. Os preços inicialmente conlratados sâo fixos e irÍeajustáveis no prazo de urn ano contado da dala do
orçamento estiÍracc , em 0310512024.

7.2. Após o inten'egno de um ano, ê independêntemerrle de pedido do contratado. os preços iniciais serão
reajustados, mediarnte â âplicâção, pelo contratanle, dc ndice IPCA-IBGE, exclusivamente para as ob.igaçôes
iniciadas e conclui{las após a ocorrência da anualidadê.

7.3. Nos reajust*i subsequênles ao primeiro, o interíegro mínimo de um ano será contado a partrr dos efeitos
Íinanceiros do últ,Íno realuste.

7.4. No caso d€, atÍaso ou náo divulgaçáo do(s) Índice (s) de reajustamento. o contratante pagará ao contratado a
importància cal(:ulada pêla última variaÉo conhêcida, lkluidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) írLdice(s) defnitivo(s).

7.5. Nas afeíçê'{}s finais, o(s) indice(s) ulilizado(s) pâra re.rjuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) derinitivols)

7.6. Caso o(s) inclice(s) estabelêcido(s) para reajustamento venha(m) a ser exlinto(s) ou de qualquer Íorma não
possa(m) mais $eÍ utilizado(s), será(áo) adotâdo(s), em substiluiÉo, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pelâ
legislaçáo então r:rn vigor.

7.7. Na ausênc.ia de previsão legal quanto ao índice sJbstituto, as partes elêgerâo novo indice oÍical. paÍa
reaiustamenlo dl t,reço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O rêajuste se'â Íealizado poÍ apostilamento

8. cúusuLA otTAVA - oBRtGAÇôEs Do CoNTRATITNTE (aÉ. 92, x, xt e xtv)

8.1 . São obrigaÇõ,3s do Conlratante:

8.2. Exigir o cullt,rimenlo de todas as obrigaçôes assurnidas pelo Contratado, de acoÍdo com o contrato e seus
anexos;

8.3. Receber o c,bieto no prazo ê condições estabelecidas no Termo de Refêíência:

8.4. NotiÍicar o ccnlratado, por escrito, sobre vicios, deÍeitos ou incorreçôes veriÍicâdas no objeto
que seia por ele siubstituido, reparado ou corrigido, no totâl ou em parte. às suas expensas,
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FIt'NDO MUNICIPAL DE,ASSISTÊNCIA SOCIAL

g.5. Acompanhrlr 3 Íiscalizar a execuçâo do contralo e o cumprimento das obrigaçôes pelo contratado,

g.6. EÍetuaÍ o pâçtamento ao Contrâtitdo do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estãbel€|cidos neste Contrato e no Termo dê Rei'erência.

8.7. Aplicar ao {lontratado as sanÉes previstas na lei e neste Contrâto;

8.8. Cieniificar ,l óÍgâo de representaÉo judicial pan adoçào das medidas cabiveis quando do descumprimento

de obrigações pí]lo Contratado;

8.9. Explicitam(ntt3 emitir decisão sr)bre lodas as solicitaçÕes e reclâmações relacionadas à execuçáo do
presente Conlratc, ressafuados os re(luerimentos manifeslamente impertinentes, meramente pÍotelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Admini$tÍação terâ o prazo dê 1 mês, a contar da data do protocolo do requêrimento para decidir,
admitida a prorÍogação motivada, por igual período.

8.11. Respond,3r eventuais pedidos de rêestabelecinento do equilibrio econômico-Íinanceiro Íeitos pelo

contralado no prêzc máximo de 15 (qu nze) diâs úteis

8.12. Notificar os emilentes das garantiâs quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de
descumprimenlc de cláusulas contratuitis.

8.13. A AdministraÉo não responde'á por quâisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros
ainda que vinculados à êxecuÉo do (:ontÍato, bem como por quâlquer dano causado a lerceiros em decorrência
de ato do Contrala,lo, de seus empregirdos, preposlos ou siubordinados.

9. CúUSU|-A NONA - OBRTGAçÕES DA CONTRATADA (aÍr. 92, XlV, XVI e XVll)

9.'1. Proporcionar todas as condiçõ€:; necessárias à boâ execuçáo do contrato e peÍmitir o livre acesso dos
empregados ideltíicados dâ Contrata(la ao local de entregâ do produto;

9.2. SeÉ responsabilidade da Contralada todo o custo relalivo ao transporte ê ebâstecimento de água alravês de
caminhãcpipa rras unidades administÍâtivas. A emprêsa fornecedora não poderá, sob mera alegação sem motivo
justo, deixar de ltlnrccêr o produto nas conformidades previamente estabelecidas neste Termo,

9.3. Substituir, no prazo mâimo de alé 24 (vinte e quatro) horas. sem custos adicionais. os produtos que
apresentaÍem inco'rformidâdes, contênrinaçóes ou quaiscuer outras anormalidades,

9.4. Prestar to{ros os esclâreciment)s quê forem solicitados pela contratante, obrigando-se a atender, dê
imediato, respord€,ndo todas as dúvidas ou reclâmaçóes no que concerne o serviço e o produto fornecido, ou em
até 4 (quatro) hcÍa: nos casos em que náo Íor possivel apresentar pronlâmentê respostas aos quesitos;

9.5. Oferecer t,roCúto de primeira quâlidadê, oÍigináÍio de fonte inspecionada e autoÍizada pela Vigrlância
Sanitária ê dento dos padróes estabelecidos e demais ncÍmas técnicas/reguladores pertinentes, e responder por
eventuais danos :Írusados pelo lomêcimento de pÍodulo com má qualidade, desde que devidamênle comprovado,

9.6. Responder eÍn até 5 (cinco) dias úteis, notificações por possivel descumpímento de contrato ou inexecução
totâl ou parcial do conlrato frmado conl esta AdministÍâÉo;

9.7. Responsat,ilir:ar-se pelos danos cecorrentes de;ulpa ou dolo, câusados direta ou indiretamente à contratânte
ou terceiros, quando do fomecimênto ou manuseio do produto ou em decorrência de seu uso. se comprovada à
contaminaÉo do produlo em periodo :rnterior ao seu forne3imento,

9.8 Apresentar quando solicitado pelc Contratante, análise fisico-quimico e bacteriológica de amostra obtida na
fonle de fornecirnento da água e na carga (carro-pipa) para controle da qualidade do produlo, de acordo com a
Portaria de Con{;r)l daçào no O5l2O'17 , clo Minislério da Saúde:

9.9 Arcar com r)s, custos relalivos a(,s exames labôrâtoÍiais parâ veriÍicaÇão da qualidade do a serem
ntratadarealizados em ancstras separadas pê o Contratante, semestÍalmente, na fonte e na carga, deven

apresentar relaGio com os nomes ce pêlo 02 (dois) laboralórios para que a AdministÍaÇáo
selecione um dells, para realizar os exilmes;
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FII'NDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

9.10. lnformar ao l:iscâl do Contrato o ênderêço onde está localizado o(a) manancial/fonte de origem da água

fomecida por ele:;

9.11. Obedecêr eÍn rdaÉo aos seus empregados, às noÍmas técnicas de saúde. de higrene e de segurança do

trabalho, de aco'do 30m as regulameniaçôes do Ministêrio do Trabalho e Emprego:

9.12. Emitir declaÍaÉo de que possui pleno conhecimento de todos as condiçÕes e âspectos relâtivos à

contrataÉo em tela, âxpressando plêtla e irrestrita concordância com as condições constantes no Edital e seus

aneros óe preíer r podeiá agendar visita previamente e conÍirmada nas unidades adminislrativas que compóem o

Municipio de Chã Grande e demais Órrlâos Pârticipante;

9.13. Designar pÍeposto para resolver todos os assuntos relativos à execuçáo dos serviços objeto destâ

contrataÉo, indicando seus êndeÍeços, Íisico e eletÍônico ie-mail), telefone ê celular;

9.14. Rêlatar tcda 3 qualquer irÍegularidade observada nos locais dê execuçáo dos serviços

í0. cúusulÁ DÉctttl- oaulrtA DE ExEcuçÃO (ert. 92, Xll)

10.1 . Não hav€,É €rxigência de garantia contratual da exe,:uÉo

fi. cúusuuq oÉctMl pntuetnq - INFRAçÔES E SANÇOES AOMINISTRATIVAS (art.92, XIV)

11.1. Comete infrâ,Éo administrativa, nostermosda Lei no 14.133, de2021 o contratado que

a) der causa êr inexecução parcial do contratol
b) der causa a inexecução pardal do contralo que cause grave dâno à Administraçáo ou ao íuncionamento
dos seNiÇc,s priblicos ou ao inter€,sse colêtivo;
c) der causa ar inexecuÉo total do contrâto,
d) ensejar o r(ltardâmento da execuçáo ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo justiÍicado;
e) aprêser[ar documentaÉo falsa ou pÍester declaraÉo falsa durante a execuçáo do contrato,

0 praticaÍ âto ÍÍaudulento na o(ecuçáo do contrato:
g) comportâr-se de modo inidôneo ou cometer írâude de qualquer natureza,
h) praticar ato lesivo previsto no arl. 50 da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

'11.2. Serão aplica(las ao contratado (lue inconer nas iníraçôes acima descritas as seguintes sanÇóes

i) Advertáncia, quando o mntratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que não se
.iustiíicar a mposiçáo de penalidâde mais grave (art. 156, §2", da Lei no 14.133, de 202'l);
ii) lmpêdin,rnto de licitaÍ e contratar, quando praticadas as condutas descritas nâs alineas "b", 'c" e "d"
do subitem acima deste Contrat(r, sempre que náo sê justificâr a imposiçáo de penalidade mais grave (aÍt.
156, § 40, da '-,3i no 14.133, dê 2021);
iiD Declaração dê inidonEidado para licitsr e contratar, quando praticadas as condulas descritas nas
alineas 'e', 'f', "9" e "h" do subitern acima deste Contrato, bem como nas alineas 'b", c' e 'd", que justiliquem
a imposiÉo d€ penalidadê mais grave (art. '156, §5", da Lei n" 14 133. de 2021).
iv) Multa:
(1) Morata'ria de 0,0770 (setê cenlésimos poÍ cento) do valor lotal do conlrato por dia dê atÍaso injustiflcado,
até o máximo de 29lo (dois por cento), pela inobservância do prazo Íixado para apÍesentâÉo, suplementaÇão
ou reposiç,iio da garantia
a. O alÍaso srJperior a 90 (noventa) dias autorza a Administraçáo a promover a extinÇãô do contralo por
descumpriínento ou cumprimento iÍregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do arl. 137 da Lei n
14.133. de 21C21 .

(2) Comtensãtória para as infrâÇões desffitas nas alineas "e a -h' do subitem 1 '1 1 , de O,5O% a 30% do
valor do Cortrato.
(3) Compersatória. pâra a inexecuÉo total dt contrato prevista na âlínea 'c" do subitem 11 1, de 2\a/o a
30% do valor do Cc,ntralo.
(4) Para inÍÍaÉo descritâ nâ alirca "b" do subitem 11.1. a multa será de 1O% a 30% do valôr do Contrato(5) Para infrações descritas nír alínea "d' do subitem 1'1.1 â multa seá de 2Ao/a a 30% do valor do
Contrato.
(6) Para a infraçáo descÍita na atinea'a" do subilem 11.1. a mutta sêrá de o.s% a 30% do vatoÍ do
Conlrato, rêss.rlvadas as seguintes inÍrações
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11.3.Aaplicaçáodassançóesprevistasnestecontratonãoexclui'emhipótesealguma,aobrigeçáode
reparação integiat dc dano causado ao Contratante (art. 156. §9", da Lel no 14'133 de 202'1)'

1 1 .4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art '156

§7o, da Lei no '14.133, de 2021).

í.1.4.1. Antes da aplicaÉo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) diâs

úteis, contãdo Ca data de sua iniimaçáo (art. 157, dâ Lei n" 14.133, de 2021)

.11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôês cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contralante ao Contratado, além da perda desse valor. a diÍerença será

descontada da garanlia prêstada ou será cobrada jud cialmente (art. 156, §8", da Lei n0 14 '133, de 2021).

'I 1.4.3. PÍeviamento ao ênc€minhamento à ccbrançâ judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativâmente no prazo máximo de 10 (dez) oias, a contar da data do recebimento da comunicaÇão

enviada p€la aúoridade competenle.

'l '1.5. A aplicaçâo dâs sançÕes realizar-se-á em processo âdministrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratâdo, obseÍvando-se o procedimenlo pÍevisto no caput e pârágralos do art. '158 da Lei n0 14 133,

de 2021, para as penalidades dê impedimento de licilar e contralar e de declaraÉo de inidoneidade para licitar ou

contratar.

1'1.6. Na aplicaÉo das sanções seráo considerados (art. 156,§1o,daLei n" 14.133, de 202'1)

a) a naturoza e a gravidade da inftação cometida;
b) as pculiaridades do caso @ncreto;
c) as circunstáncias agrâvanles ou atenuantes;
d) os danos que dela proviorem para o Contratante;
e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, coníorme normas e orientaçóes dos
órgáos de conlrole.

'l'1.7. Os atos previslos como inÍraçóes adminislrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaçóes
e contratos da Administraçáo Pública que também selam tipificâdos como alos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013,
seráo apurados e julgados conjuntamentê, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competênte deÍinidos na reÍerida Lei (art. 159).

11.8. A personalidâde juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimoniê|, ê, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serâo estendidos
aos seus administradores e sócios coÍn poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou á empresa do
mesmo Íamo @m relaÉo de coligaçáo ou controle, de fato ou de diÍeito, com o Contralado, observados, em todos
os casos, o conlÍaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade dê análise juridica préviâ (arl 160. da Lei n' 14 133
de 2021).

'11.10. As sanções de impedimento de licilaÍ e contratar e dêclarâçâo de inidoneidade para licitar ou conlralâr
são passiveis de reabilitação na forma do ârt. 163 da Lei n('14.133/21.

1'1.11. Os débllos do contratado para com a Administração contratânle, resultantes de mulla administrativa ê/ou
indenizações, náo inscritos em divida ativa poderãc ser compensados, total ou parcialmente, com os creditos
devidos pelo referido ôrgão decorÍentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contrâtado possua com o mesmo órgão ora contralante, na forma da lnstruçáo Normativa SEGES/IVE no 26, de '13

de abi.l de 2022

12. CúUSUL,À DÉC|MA SEGUNDA- DA EXTTNÇÃO CONTRATUAL (arr. 92, XtX)

í2.1. O contrato será exlinto quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, âinda que isso o
prazo estipulado para tanlo.

ntes do
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í í.9. O Contratântê dêverá. no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicáção da sanção
informaÍ e manter alualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnklôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos noâmbitodo Poder Executivo Federal (Art. 161. da Lei no '14.133, de 2021).

i
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12.6. A alteração social ou a modifcação dâ Íinalidade ou da estrutura da empresa não ensejaíá a extinção se

não restringir sua capacidade de concluir o contralo.

12.6.1. Sê a opsraÇão implicaÍ mudança da pessoa Jurídicã contratada, deverá ser Íormalizado termo âditivo
para altêragáo subjetivâ.

12.7. O termo de extinção, sempre que possível, seÍá pÍecedido:

a) Balanço dos êventos con:ratuais já cumpridos ou parcialmentê cumpridos;
b) RelaÉo dos pagamentos iá e,'etuados e ainoa devidos;
c) lndenizâçóes e multas.

'12.8. A extinçáo do contrato não mrfigura óbice pãÍa o reconhecamento do desequilibrio econômico-Íinanceiro.
hipótese em quê seÉ concedida indenlzaçâo por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n o 14.'133. de
?021).

12.9. O contrato podeÍá seÍ extinto caso se conslate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica
comeÍciâ|, econômica, Ínanceira, trabalhista ou civil com dirigenle do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que rsnha desempênhado funçáo na licitação ou atue na íiscalizaÉo ou na gestão do contrato, ou
que deles sêiâ côniuge, companheirc ou paÍente em linhâ Íela, colateral ou poÍ afinidade, âté o terceiro grau (art.
'14, inciso lV, da Lei n.o í4.í33, de 2021).

í3. CúUSULÂ DÉC|MA TERCETRA - DOTAÇÀO ORÇAMENTÁR|A (art. 92, Vu)

13.'l. As despêsas decorrentes da presenle contrataçáo correráo à conta de recursos especííicos consignados no
Orçamento deste exercício, na dotaçào abâixo discÍiminada:

ELEÍ{€NÍo DE

OEsPEsa
VALOR À ÊÍÚPENHÂR

POR

(54) 3 3.90.30 00

_(167) 3.3.90.32.00
R$ 577,68

R$ 13.349,72I
13.2. A dotaçâo rêlatiúa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada apôs aprovação da Lei
OÍçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposlilamento.

14. cúusuLA DÉctMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, It)

'14.1. Os casos omissos seráo decididos pelc contratanle, segundo as disposrÇões contidas oa Ler no 14.'133. dê
2021, e demais norÍnas ÍedeÍais aplicávêis e. subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 8.078,
de í990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e norrnâs e principios gerars dos conlratos

15. cúusuLA DÉctua euNta - ILTERAÇÕES
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'15.1. Eventuais alteraçóes contratuais regêr-se-ão pêla cisciplina dos arts
2021.

124 e sêguintes da ei no'14.'133. de
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNGN SOCIAL

12.2. Se as obrigaÇões não forerr cumpridas no prazo estipulâdo, a vigência ficaÍá prorrogadâ atê a conclusão do

objeto, caso em que deverá a AdministraÉo providenciar ê reâdequaçáo do cronograma Ílxado para o contÍato.

.12.3. Quando a náo conclusão do contÍato refeÍida no itêm anterior decorrer de culpa do conlratado

a) Íicará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes administÍativas: e

Uj poderá a AdministÍaçâo optaÍ pelâ êxlinçáo do contrato e, nesse câso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execuçáo conlratual.

12.4. O contÍato poderá ser edinto ântes dê cumpridas as obrigações nele eslipuladas, ou antes do pÍazo nele

fixado, por algum dos motivos pÍevislos no artigo 137 da Lêi no 14.133/21, bem como amlgavelmente, assêgurados

o contraditório e a âmpla deíesa.

12.5. Neía hipólese, âplicam-se tambêm os artigos 138 e '139 da mesmâ Lei

ó*ao UmE.aoE oi Ç^ÍEHrAsrla PRo6R mA oE TF^BALHo
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15.2. O contralado ê obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contrâtuais, os acrêscimos ou supressões que

se íizêÍem necessários, até o limitê de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuâlizado do contrato.

15.3. As alteraçôes contrâtuais dêverão ser promovidas mediante celebÍaçáo de termo aditivo, submetido à
prévia aprovaçáo da consultoria juridica do mntratanle, salvo nos casos de justiíicada necÉssidade de anlecipaÇão
de seus efeitos, nipótese em que a íormalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.

132 da Lei no 14.133, de 202'1).

'15.4. Registros que náo câÍacterizam alleraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do arl. 136 da Lei n' 14.133. de 2021.

re. cúusuLl oÉclMA sExrA - puBLtcAçÃo

'lô.1. lncumbirá ao contÍatanle divulgar o presenle inslrumenlo no Portâl Nacional de Contrataçôes Públicas
(PNCP), na foÍma pÍevista no erl. 94 da Lei 14. 133. de 2021, bem como no Íespectivo sitio oficial nâ lnternet, em
atenÉo aoaít.91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art 8",§2", daLein 12.527, de 2011, c/c art 7",§30.
inciso V, do DecÍelo n.7 .724, de 2012.

rz. cúusula oÉcDra sÉnrn- roRo (arr 92, §1o)

17.1. F@ eleito o Foro da Comarcâ de Gravâtá/PE para dirimir os litigios que decorrerem da execuçáo deste
TeÍmo de ContÍalo que nâo puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §'l 

o. da Lei n" '14.'133/21

Chá Grande/PE, 12 oe novêmbro 2024
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